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o INSTITUTo or rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

I\TERESsADo: J V Coletas de Resíduos Ltda.

CNPJ/CPF: 18.803.24410001-78 IrscruçÃo Esuoult-:

FoxE: (92) 99153-2442 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2706 PRocEsso Ns:0183512023-39

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário em Veículos Tanques de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ÂTrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

Flxu,rolor: Autorizar o transporte rodoviário de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina, diesel e etanol)

PorENcrALPolurnon/DrcRADÂDoR:Grande Ponre:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrl Lrcerç.1: 209 ores.

Atençâo:
. Ests licença é compost, dc 13 restrições e/ou condições cotrstatrtes no v€rso, cujo nío

cümprimelttolrtcndimento sujcitrrá a sua invalidaçío e/ou as penalidedes previstas em normas.
. Estâ licençs nâo compnovl nem substitui o documento de propricdrd€, dc posse oü de domÍnio do imóvcl,
. Ests licença deve estar dispostr de formr visívcl (frentc e veno), no local onde é desetrvolvids s rtividrde.

Manaus, 23 de Agosto de 2023

Rosa Ma â nte-de Souza
Técnica Direto dente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.coÍ @ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

gabinête@ipaam.am.gov.bÍ

Fone:(q2\ 2123ô721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârquê
Dez, CEP: 69050-030 - Mânaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 089/20231" Alteração

ENDERE('o eARA coRREsporoÊncrl: Rua Conde de Sabará, n' 206, Cidade Nova,
lVlanaus-AM.

Oliveira Geissler Juliano Marcos



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N" 089/2023 l'Atteraçâo

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido peto IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'.01835/2023-39.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a
Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evento
comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. A empresa deve manter atualizado no IPAAM. o cadastro em relação à frota de
veículos da empresa.

9. O transpoÍe deve atender o estabelecido no Decreto Federal n'96.0441&8 e Resolução
MT/ANTT n" 42012A04 e demais normas pertinentes.

10. Apresentar no prazo de 30 dias, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal CTF,
emitido pelo IBAMA.

11. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes
documentos, atualizados:

a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Inspeção de Produtos Perigosos - CIPP
c) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta

atividade.
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
e) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV

12. O transporte rodovirírio em tanques de combustivel (gasolina, diesel e etanol), deverá
ser efetuado exclusivamente por meio dos veículos placas: MZC-7J45 e OAL-8838.

13. A concessão desta Licença invalida qualquer outm documento expedido pelo IPAAM,
para autorização da atividade a que a mesma se refere.


